
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.500.802 - RJ (2019/0133533-3)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : ANA MARIA LOPES DE MELLO 
ADVOGADOS : VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA  - DF019640 
   WELINGTON DUTRA SANTOS  - RJ155434 
   DIEGO GOIÁ SCHMALTZ  - DF045713 
   RAYANNE ILLIS NEIVA MÁXIMO  - DF038331 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado pela União contra decisão que não admitiu 

recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III, a, da CF, desafiando 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado (fls. 

134/135):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO À 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL. VPE. LEGITIMIDADE ATIVA. 
COISA JULGADA. LIMITES SUBJETIVOS DA LIDE.
1. A execução individual impugnada está pautada em título 
executivo judicial formado no mandado de segurança coletivo n° 
2005.51.01.016159-0, impetrado pela Associação de Oficiais 
Militares Estaduais do Rio de Janeiro - AME, no qual foi 
garantido aos servidores do antigo Distrito Federal o 
pagamento da Vantagem Pecuniária Especial - VPE, criada 
pela Lei n° 11.134/2005.
2. Em que pese o pedido formulado pela associação 
impetrante tenha sido direcionado aos associados constantes de 
lista anexada à petição inicial, e, por conseguinte, a sentença 
proferida na ação de conhecimento tenha restringido a 
segurança concedida ao rol de associados da lista, tanto a 
sentença, quanto o acórdão proferido por esta Corte no 
julgamento da apelação, foram substituídos pelo acórdão 
proferido nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n° 
1.121.981, que não restringiu o reconhecimento da VPE apenas 
aos associados da Associação de Oficiais Militares Estaduais do 
Rio de Janeiro - AME, ou apenas aos associados constantes da 
citada lista nominal, pois reconhecida a extensão da vantagem 
para todos os servidores remanescentes do antigo Distrito 
Federal, integrantes da categoria representada pela associação 
impetrante. Precedentes (TRF2, AG 00011104620174020000 e 
AG 01250553020164025101).
3. Transitado cm julgado o acórdão proferido pelo STJ 
abrangendo todos os membros da classe substituída, deve ser 

Documento: 97304587 Página  1 de 12

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2693 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 18 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 19 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

observado, alem da coisa julgada, o disposto no artigo 22, 
caput, da Lei n° 12.016/2009.
4. A exequente é pensionista de Coronel da Polícia Militar do 
antigo Distrito Federal, patente oficial e, portanto, possui 
legitimidade ativa ad causam, já que a associação impetrante do 
mandado de segurança coletivo e uma entidade de classe de 
âmbito estadual representativa dos oficiais e pensionistas da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Rio de Janeiro.
5. Não se aplica ao mandado de segurança coletivo o art. 
2°-A da Lei n° 9.494/97, incluído pela Medida Provisória n° 
2.180-35/01 (STF, RE n° 612.043).
6. Agravo de instrumento desprovido

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 159/167).

Nas razões do recurso especial, a parte agravante aponta violação aos arts. 

1.022, II do CPC/2015, 128, 460, 467, 468, 472 e 473 do CPC/73 e 22 da Lei nº 

12.016/2009. Sustenta violação à coisa julgada, sob o argumento de que "o título judicial 

determinou o pagamento da vantagem apenas "aos associados da impetrante", à época 

do ajuizamento da ação – ou seja, quando o Eg STJ, apreciando os Embargos de 

Divergência no REsp n° 1.121.981/RJ, assinalou a extensão da VPE "aos servidores do 

antigo Distrito Federar, obviamente estava se referindo aos servidores do antigo Distrito 

Federal listados na ação, pois este era o pedido da ação. Atente-se que nem poderia ser 

diferente, vez que o que julgou o STJ foi recurso especial da União, que não poderia 

resultar em ampliação da condenação, sob pena de reformatio in pejus" (fl. 182). 

Reforça que "admitir execuções individuais de pessoas que não 

participaram do feito viola manifestamente a coisa julgada, malferindo também os 

princípios do devido processo legal e da segurança jurídica" (fl. 189). 

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

A irresignação não comporta acolhida. 

A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AgInt no AREsp 

1.379.080/RJ, Relator Ministro Gurgel de Faria, DJe de 03/04/2019, confirmou 

integralmente decisão que, em hipótese semelhante a dos autos, deu provimento ao 

recurso especial para, reformando o aresto recorrido, reconhecer a legitimidade ativa da 
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parte recorrente para promover a execução e determinar o retorno dos autos ao Tribunal 

a quo a fim de que dê prosseguimento ao feito, julgando-o como entender de direito.

A fim de se evitar tautologia, confira-se a fundamentação do voto 

condutor do referido julgado, que adoto como razões de decidir, in verbis:

Consoante explicitado no decisum ora recorrido, no julgamento 
do RE n. 573.232/SC, realizado sob a sistemática da 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que, 
de acordo com o art. 5º, LXX, “b”, da CF, para impetrar 
mandado segurança coletivo em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados as associações prescindem de 
autorização expressa, que somente é necessária para 
ajuizamento de ação ordinária, nos termos do art. 5º, XXI, da 
CF (Relator Min. Ricardo Lewandowski, Relator para acórdão 
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 14/05/2014, 
DJe 19/09/2014).
Assim decidiu, porque, naquela hipótese, as associações atuam 
como substituto processual e, nesta última, como representante 
dos associados.
Nesse ponto, merece destaque excerto do voto proferido pelo 
em. Ministro Teori Zavascki:

(...)
3. Realmente, a legitimidade das entidades associativas 
para promover demandas em favor de seus associados 
tem assento no art. 5º, XXI da Constituição Federal e das 
entidades sindicais está disciplinada no art. 8º, III, da 
Constituição Federal. Todavia, em se tratando de 
entidades associativas, a Constituição subordina a 
propositura da ação a um requisito específico, que não 
existe em relação aos sindicatos, qual seja, a de estarem 
essas associações 'expressamente autorizadas' a 
demandar. É diferente, também, da legitimação para 
impetrar mandado de segurança coletivo, prevista no art. 
5º, LXX da Constituição, que prescinde da autorização 
especial (individual ou coletiva) dos substituídos (Súmula 
629 do STF), ainda que veicule pretensão que interesse a 
apenas parte de seus membros e associados (Súmula 630 
do STF e art. 21 da Lei 12.016/2009).
(...)
5. Em suma, reafirma-se o entendimento da jurisprudência 
do STF, corroborada pelo parágrafo único do art. 2º-A da 
Lei 9.494/97, de que a autorização a que se refere o art. 
5º, XXI deve ser expressa por ato individual do associado 
ou por assembléia da entidade, sendo insuficiente a mera 
autorização genérica prevista em cláusula estatutária. 

Documento: 97304587 Página  3 de 12

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2693 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 18 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 19 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

(Grifos acrescidos).

Esse, inclusive, é o teor da Súmula 629 do STF: “A impetração 
de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em 
favor dos associados independe da autorização destes.”
Desse modo, de forma geral, o fato de algum exequente não 
constar nas relações de filiados apresentadas pela associação ou 
de não ser aposentado ou pensionista na data da impetração do 
mandado de segurança ou de sua sentença não é óbice para a 
propositura de execução individual do título executivo.
Repita-se: consoante decidido pelo STF, a lista dos filiados e a 
autorização expressa deles somente são necessárias para o 
ajuizamento de ação ordinária, quando a associação atua como 
representante dos filiados (art. 5º, XXI, da CF).
Quanto ao tema, destacam-se, também, os seguintes julgados da 
Excelsa Corte:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO 
DE SEGURANÇA COLETIVO CONTRA ATO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ASSOCIAÇÃO 
CIVIL. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. OBJETO DA 
AÇÃO. ACÓRDÃO 845/2012. ATO DE EFEITOS 
CONCRETOS. CABIMENTO DO WRIT. ALTERAÇÃO 
DAS ATRIBUIÇÕES DE CARGO PÚBLICO POR MEIO 
DE RESOLUÇÃO. INOCORRÊNCIA. SEGURANÇA 
DENEGADA.
1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a impetração 
de mandado de segurança coletivo por associação em 
favor dos associados independe da autorização destes. 
Súmula 629/STF.
2. Cabe mandado de segurança contra acórdão do 
Tribunal de Contas que, como ato concreto, aprecia 
requerimento de alteração de resolução normativa.
3. Não extrapola dos limites de seu poder regulamentar 
ato do Tribunal de Contas da União que atribui ao cargo 
de técnico de controle externo, área de controle externo, 
atividades de natureza administrativa.
4. Segurança denegada. 
(MS 31336/DF, Relator Min. EDSON FACHIN, Segunda 
Turma, DJe- 10-05-2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. MANDADO 
DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO. 
LEGITIMIDADE ATIVA. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA 
DOS ASSOCIADOS. RELAÇÃO NOMINAL. 
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.
1. É pacífica a jurisprudência desta Corte de que as 
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associações, quando impetram mandado de segurança 
coletivo em favor de seus filiados, atuam como substitutos 
processuais, não dependendo, para legitimar sua atuação 
em Juízo, de autorização expressa de seus associados, nem 
de que a relação nominal desses acompanhe a inicial do 
mandamus, consoante firmado no julgamento do MS nº 
23.769/BA, Tribunal Pleno, Relatora a Ministra Ellen 
Gracie.
2. Agravo regimental não provido. 
(RE 501953 AgR/DF, Relator Min. DIAS TOFFOLI, 
Primeira Turma, DJ 26-04-2012). 

Assim, exsurge certo que o Tribunal de origem decidiu com base 
em premissa que destoa do entendimento do STF acima 
destacado, ao exigir que a parte exequente estivesse filiada 
anteriormente ao trânsito em julgado da ação coletiva.
Não obstante, o entendimento acima indicado não é suficiente 
para dirimir a questão travada nos presentes autos, devendo, 
também,  ser observados os limites da coisa julgada.
No primeiro grau, a ordem foi parcialmente concedida para 
determinar que a autoridade coatora procedesse à incorporação 
da "Vantagem Pecuniária Especial instituída pela Lei nº 
11.134/05, nos proventos de reforma auferidos pelos Policiais 
Militares e Bombeiros do antigo Distrito Federal filiados à 
Impetrante, que tivessem adquirido o direito à inatividade 
remunerada até a vigência da Lei nº 5.787/72, bem como nos 
proventos de pensão instituídos pelos referidos militares e 
percebidos por filiados à Associação autora".
Em sede de apelação, a sentença foi parcialmente reformada 
para se reconhecer a isonomia entre os militares do Distrito 
Federal e os remanescentes do antigo Distrito Federal, tendo 
sido determinada a incorporação da Vantagem em comento aos 
associados da impetrante. Interposto recurso especial pela 
União (REsp 1121981/RJ), o apelo nobre foi provido e 
denegada a ordem.
Entretanto, a Terceira Seção desta Corte acolheu embargos de 
divergência interpostos pela Associação "para que a Vantagem 
Pecuniária Especial - VPE, criada pela Lei nº 11.134/05, seja 
estendida aos servidores do antigo Distrito Federal em razão da 
vinculação jurídica criada pela Lei nº 10.486/2002". A ementa 
sintetizou o referido julgado com o seguinte teor:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. 
MILITARES DO ANTIGO DISTRITO FEDERAL. 
ARTIGO 65 DA LEI Nº 10.486/02. VINCULAÇÃO. VPE. 
LEI Nº 11.134/05. EXTENSÃO. POSSIBILIDADE.
1.A Lei nº 10.486/2002 estabelece uma vinculação 
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permanente entre os militares do antigo e do atual Distrito 
Federal.
2. Em razão desta vinculação, a Vantagem Pecuniária 
Especial - VPE, criada pela Lei nº 11.134/05, devida aos 
militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiro 
Militar do atual Distrito Federal, se estende aos antigos 
militares do Distrito Federal.
3. Art. 65 da Lei nº 10.486/02: "As vantagens instituídas 
por esta Lei se estendem aos militares da ativa, inativos e 
pensionistas dos ex-Territórios Federais do Amapá, 
Rondônia e de Roraima, e aos militares inativos e 
pensionistas integrantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do antigo Distrito Federal. § 2º O 
mesmo procedimento aplicado aos militares do Distrito 
Federal, será adotado para os remanescentes do antigo 
Distrito Federal."
4.Embargos de divergência acolhidos para que a 
Vantagem Pecuniária Especial - VPE, criada pela Lei nº 
11.134/05, seja estendida aos servidores do antigo Distrito 
Federal em razão da vinculação jurídica estabelecida pela 
Lei nº 10.486/2002
(EREsp 1121981/RJ, Relatora Ministra ALDERITA 
RAMOS DE OLIVEIRA -DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/PE - TERCEIRA SEÇÃO, DJe 
20/06/2013).

Da simples leitura do decisum acima destacado, vê-se que esta 
Corte Superior reconheceu o direito de todos os servidores do 
antigo Distrito Federal, não havendo nenhumna limitação 
quanto aos associados da então impetrante.
Uma vez acolhidos os embargos de divergência, nos moldes do 
disposto no art. 512 do CPC/1973 (vigente à época da prolação 
do aresto), deve prevalecer a decisão proferida pelo órgão 
superior, em face do efeito substitutivo do recurso. Nesse 
sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
RESCISÓRIA. ÚLTIMA DECISÃO DE MÉRITO 
PROFERIDA NOS AUTOS ORIGINÁRIOS. 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DO STJ. 
CABIMENTO DA REAUTUAÇÃO DOS AUTOS À LUZ 
DO NOVO CPC.
1. Quando o STJ adentra o mérito da questão federal 
controvertida no recurso especial, opera-se o efeito 
substitutivo previsto no artigo 512 do CPC de 1973 (artigo 
1.008 do NCPC), o que atrai a competência para 
apreciação da ação rescisória. Hipótese em que, 
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consoante assente em julgamento proferido pela Segunda 
Seção, foi reconhecida a natureza meritória da última 
decisão proferida pelo STJ nos autos originários. Na 
ocasião, o referido órgão julgador considerou que a 
circunstância de o recurso especial não ter sido conhecido 
não descaracteriza sua natureza de decisão de mérito, 
uma vez detidamente examinada a controvérsia e 
indeferida a pretensão da recorrente.
2. Constatada a incompetência absoluta do tribunal 
perante o qual a rescisória foi ajuizada (pois indicada 
como rescindível decisão de mérito que fora substituída 
por outra de tribunal superior), deve o relator determinar 
a emenda da inicial para adequação do objeto da ação e a 
posterior remessa dos autos ao juízo competente para 
apreciação da demanda.
3. Agravo interno não provido. (AgInt nos EDcl no REsp 
1611431/MT, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, DJe 01/12/2017)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. 
LEGITIMIDADE.
EFEITO SUBSTITUTIVO DA APELAÇÃO. 
FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA.
1. "Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo 
n. 2 - STJ).
2. "O efeito substitutivo do acórdão faz com que a 
sentença não mais subsista como norma individual e 
concreta" (AgRg no AREsp 158.448/RJ, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/11/2012, DJe 18/12/2012).
3. O fundamento do julgado proferido pelo Tribunal a quo 
foi a interpretação da lei do mandando de segurança (Lei 
n. 12.016/2009) no que concerne à área de atuação da 
autoridade coatora, sendo desnecessária a interposição de 
recurso extraordinário. 4. Agravo interno desprovido. 
(AgInt no AgInt no AREsp 361155/DF, de minha relatoria, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 20/02/2018)

Nesse diapasão, não pode prosperar o entendimento do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região.
Aliás, deve ser destacado que foi proposta perante esta Corte 
Superior ação rescisória com o escopo de desconstituir o 
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julgado em comento (AR 5848/RJ), tendo sido indeferido o 
pedido de tutela provisória de urgência.
Registre-se, por oportuno, que o STJ já se manifestou no sentido 
de que os sindicatos e as associações, na qualidade de 
substitutos processuais, têm legitimidade para atuar 
judicialmente na defesa dos interesses coletivos de toda a 
categoria que representam, por isso, caso a sentença coletiva 
não tenha uma delimitação expressa dos seus limites subjetivos, 
a coisa julgada advinda da ação coletiva deve alcançar todas as 
pessoas da categoria, e não apenas os filiados, como ocorreu in 
casu. Ilustrativamente:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO (INDIVIDUAL) DE 
TÍTULO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 
COLETIVO. LEGITIMIDADE. SÚMULA 83 DO STJ.
1. Conforme o Supremo Tribunal Federal, a lista dos 
filiados e a autorização expressa deles somente são 
necessárias para ajuizamento de ação ordinária quando a 
associação atua como representante dos filiados (art. 5º, 
XXI, da CF). (RE n. 573.232/SC, em repercussão geral, e 
Súmula 629 do STF).
2. No julgamento do REsp n. 1.243.887/PR, representativo 
de controvérsia, a Corte Especial do STJ reconheceu que 
a execução individual de sentença genérica proferida em 
ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro no qual haja 
sido proferida a sentença coletiva ou no do domicílio do 
beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia do aludido 
julgado não estão circunscritos a lindes geográficos, mas 
aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido.
3. Hipótese em que o fato de algum exequente não constar 
das relações de filiados apresentadas pela Fenacef ou de 
não ser aposentado ou pensionista na data da impetração 
do  mandado de segurança coletivo ou de sua sentença 
não é óbice para a propositura de execução individual do 
título executivo.
4. Aplicação da Súmula 83 do STJ.
5. Agravo interno desprovido. 
(AgInt no AREsp 993662/DF, de minha relatoria, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 27/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EFEITOS 
DA SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. 
ART. 2º-A DA LEI 9.494/97. INCIDÊNCIA DAS 
NORMAS DE TUTELA COLETIVA PREVISTAS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI 
8.078/90), NA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA (LEI 
7.347/85) E NA LEI DO MANDADO DE SEGURANÇA 
(LEI 12.016/2009). INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. 
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LIMITAÇÃO DOS EFEITOS DA COISA JULGADA AO 
TERRITÓRIO SOB JURISDIÇÃO DO ÓRGÃO 
PROLATOR DA SENTENÇA. IMPROPRIEDADE. 
OBSERVÂNCIA AO ENTENDIMENTO FIRMADO 
PELA CORTE ESPECIAL NO JULGAMENTO DO 
RESP. 1.243.887/PR, REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA, E PELO STF QUANTO AO 
ALCANCE DOS EFEITOS DA COISA JULGADA NA 
TUTELA DE DIREITOS COLETIVOS.
1. Na hipótese dos autos, a quaestio iuris diz respeito ao 
alcance e aos efeitos de sentença deferitória de pretensão 
agitada em Ação coletiva pelo Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores em Fundações Públicas Federais de 
Geografia e Estatística. A controvérsia circunscreve-se, 
portanto, à subsunção da matéria ao texto legal inserto no 
art. 2º-A da Lei 9.494/1997, que dispõe sobre os efeitos de 
sentença proferida em ação coletiva.
2. A res iudicata nas ações coletivas é ampla, em razão 
mesmo da existência da multiplicidade de indivíduos 
concretamente lesados de forma difusa e indivisível, não 
havendo que confundir competência do juiz que profere a 
sentença com o alcance e os efeitos decorrentes da coisa 
julgada coletiva.
3. Limitar os efeitos da coisa julgada coletiva seria um 
mitigar exdrúxulo da efetividade de decisão judicial em 
ação coletiva. Mais ainda: reduzir a eficácia de tal decisão 
à "extensão" territorial do órgão prolator seria confusão 
atécnica dos institutos que balizam os critérios de 
competência adotados em nossos diplomas processuais, 
mormente quando - por força do
normativo de regência do Mandado de Segurança (hígido 
neste ponto) - a fixação do Juízo se dá (deu) em razão da 
pessoa que praticou o ato (ratione personae).
4. Por força do que dispõem o Código de Defesa do 
Consumidor e a Lei da Ação Civil Pública sobre a tutela 
coletiva, sufragados pela Lei do Mandado de Segurança 
(art. 22), impõe-se a interpretação sistemática do art. 2º-A 
da Lei 9.494/97, de forma a prevalecer o entendimento de 
que a abrangência da coisa julgada é determinada pelo 
pedido, pelas pessoas afetadas e de que a imutabilidade 
dos efeitos que uma sentença coletiva produz deriva de seu 
trânsito em julgado, e não da competência do órgão 
jurisdicional que a proferiu.
5. Incide, in casu, o entendimento firmado no REsp. 
1.243.887/PR representativo de controvérsia, porquanto 
naquele julgado já se vaticinara a interpretação a ser 
conferida ao art. 16 da Lei da Ação Civil Pública 
(alterado pelo art. 2º-A da Lei 9.494/97), de modo a 
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harmonizá-lo com os demais preceitos legais aplicáveis ao 
tema, em especial às regras de tutela coletiva previstas no 
Código de Defesa do Consumidor.
6. Recurso Especial não provido. (REsp 1614263/RJ, 
Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe 12/09/2016).

Desse último julgado indicado, merece destaque trecho do voto 
proferido pelo em. Ministro relator:

Coadjuvando a tese ora esposada, para repisar a 
necessidade da interpretação sistemática, reporto-me ao 
disposto nos arts. 21 e 22 da Lei do Mandado de 
Segurança (Lei 12.016/2009), lei publicada posteriormente 
ao diploma legal sob ausculta.
Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser 
impetrado por partido político com representação no 
Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos 
relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária, ou 
por organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há, pelo 
menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos 
da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou 
associados, na forma dos seus estatutos e desde que 
pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, 
autorização especial. Parágrafo único. Os direitos 
protegidos pelo mandado de segurança coletivo podem 
ser:
I - coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de que seja titular 
grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a 
parte contrária por uma relação jurídica básica;
II - individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito 
desta Lei, os decorrentes de origem comum e da atividade 
ou situação específica da totalidade ou de parte dos 
associados ou membros do impetrante.
Art. 22. No mandado de segurança coletivo, a sentença 
fará coisa julgada limitadamente aos membros do grupo 
ou categoria substituídos pelo impetrante. Infere-se que – 
atento ou não ao permissivo legal que limitava  os efeitos 
da coisa julgada à competência do órgão prolator (art. 
2º-A da Lei 9.494/1997) – o legislador fez publicar e deu 
vigência à Lei do Mandado de Segurança (Lei 
12.016/2009), de cujo texto se depreende expressamente, 
de forma categórica e hialina, que a sentença fará coisa 
julgada abrangendo todos os membros do grupo ou 
categoria substituídos pelo impetrante. A referida Lei do 
Mandado de Segurança, por conseguinte, reiterou e 
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ratificou o que já estava previsto no art. 103, II, do
CDC:
Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a 
sentença fará coisa julgada:
(...)
II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou 
classe, salvo improcedência por insuficiência de provas, 
nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese 
prevista no inciso II do parágrafo único do art. 81; Ou 
seja, a Lei 12.016/2009 – específica e aplicável ao caso 
ora em análise – confirmou as regras de tutela coletiva 
previstas no Código de Defesa do Consumidor e assim o 
fez em 2009; portanto, é legislação posterior à Medida 
Provisória 2.180-35/2001, que resultou no acréscimo do 
art. 2º-A à Lei 9.494/1997. Em suma, por força do que 
dispõem o Código de Defesa do Consumidor e a Lei da 
Ação Civil Pública, impõe-se que a interpretação a ser 
conferida ao art. 2º-A da Lei 9.494/1997 é a sistemática, 
devendo ser afastada eventual interpretação literal. Nessa 
perspectiva, prevalecem as normas de tutela coletiva 
previstas na Lei Consumerista, que foram sufragadas pela 
Lei do Mandado de Segurança, como já se afirmou. Via 
de consequência, irreprochável o entendimento de que a 
abrangência da coisa julgada é determinada pelo pedido, 
pelas pessoas afetadas e de que a imutabilidade dos efeitos 
que uma sentença coletiva produz deriva de seu trânsito 
em julgado – e não da competência do órgão jurisdicional 
que a proferiu. (Grifos no original).
(...)

Note-se que, para a adoção das conclusões acima, não houve 
necessidade de análise de matéria fático-probatória, já que toda 
a controvérsia estava delimitada nos julgados proferidos nas 
instâncias ordinárias. Assim, não há que falar em incidência da 
Súmula 7 do STJ.
Deixo de aplicar a multa prevista no § 4º do art. 1.021 do 
CPC/2015, tendo em vista que o mero inconformismo com a 
decisão agravada não enseja a necessária imposição da sanção, 
quando não configurada a manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso, por decisão unânime do Colegiado, 
como no caso em análise.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo 
interno.

Na mesma linha de compreensão, confiram-se, dentre outras, as seguintes 

decisões monocráticas: ARESP 1395037/RJ, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

DJe 18/3/2019; RESP 1775204/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 7/3/2009.
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ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao agravo.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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